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PREGÃO ELETRONICO Nº9/2022-00014-CPL/PMOP 

ÓRGÃO CONSULTOR: Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

ASSUNTO: Análise jurídica sobre a legalidade da minuta de edital no procedimento da 

licitação em exame. 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. FASE 

INTERNA. MINUTA EDITAL. PREGÃO 

ELETRÔNICO. SRP. PARECER FAVORÁVEL A 

LEGALIDADE DA MINUTA DE EDITAL E A 

REALIZAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO.  

 

1. RELATÓRIO  

 

Veio a esta Assessoria, para análise jurídica, sobre a legalidade da minuta de edital 

no procedimento da licitação em exame, em sua fase interna, na modalidade Pregão 

Eletrônico – Sistema de Registro de Preço (SRP), visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS COM FORNECIMENTO DE URNA MORTÚARIA E SERVIÇO DE 

REMOÇAO E TRANSLADO, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. 

 

O presente Parecer jurídico restringe-se à análise da minuta do Edital e seus anexos, 

sem adentrar nas conformidades de preços, termo de referência, estudos preliminares e 

outros atos da fase interna do pregão. 

 

Constam dos autos: minuta do edital, termo de referência, planilha descritiva do 

objeto, minuta da ata de registro de preços e a minuta do contrato. 

 

É o necessário a relatar. Passo a opinar. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

 

         O Pregão consiste em modalidade de licitação adequada a aquisição de bens e 

contratação de serviços comuns, conforme previsto no art. 1º da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, alhures: 
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Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida 
por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços 
comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado. 

         

Sendo assim, a realização de Pregão exige a prévia manifestação da autoridade 

competente, no sentido de declarar que o objeto da contratação se enquadra no conceito 

de bem ou serviço comum. 

 

O Artigo 3° do Decreto n 10.024/2019, considera como serviços comuns aqueles 

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado. 

 

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: II - 
bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, 
por meio de especificações reconhecidas e usuais do 
mercado; 
 

           Com essa definição, podemos afirmar tranquilamente, que bens e serviços comuns 

são aqueles que não demandam significativas exigências técnicas e que podem ser 

encontrados com facilidade no mercado. 

 

           Desta feita, a modalidade escolhida se amolda ao Princípio da Legalidade, do Decreto 

n° 10.024/2019, tendo em vista que os bens a serem licitados enquadram-se no conceito 

de comuns. 

 

           No que tange ao Sistema de Registro de Preços, dispõe o Artigo 3º do Decreto Nº 

7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei nº 

8.666/93, que: 

 

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado 
nas seguintes hipóteses:  
I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver 
necessidade de contratações frequentes;  
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II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão 
de entregas parceladas ou contratação de serviços 
remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

         

No que tange a realização de pesquisa de preços, vale informar que não cumpre 

apenas o papel de estipular o valor estimado ou máximo da licitação. Ao contrário, ela 

influencia em todo o processo de contratação e justamente por isso é indispensável e é 

imprescindível que seja feita adequadamente. 

 

Observo ainda, que a minuta de edital encartado aos autos atende ao que 

determina o art. 40 da Lei nº 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a 

sua modalidade, o tipo de licitação, bem como a menção de que o procedimento será 

regido pela Lei 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e ainda os benefícios previstos na Lei 

Complementar n° 123/2006 que trata de benefícios e diferenciado tratamento às Micro 

empresa e Empresa de Pequeno Porte. Além, é claro, do local, dia e horário para 

recebimento dos documentos e propostas de preço. 

 

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições para 

assinatura de contrato; as sanções para o caso de inadimplemento; as condições de 

participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; os critérios de 

julgamento; formas de contato com a Comissão Permanente de Licitação - CPL para 

esclarecimento, protocolo de impugnações e recursos administrativos; condições de 

pagamento, critério de aceitabilidade das propostas de preço; critérios de reajustes; e, 

relação dos documentos necessários a habilitação e a minuta do contrato. 

 

Pelo que consta dos autos estão presentes os requisitos necessários ensejadores do 

prosseguimento do processo licitatório em apreço, dando o mais amplo acesso aos 

interessados à disputa pela contratação presente, portanto, o dever de realizar a melhor 

contratação possível, dando tratamento igualitário a todos os possíveis contratados, 

sempre em busca da melhor oferta para a Administração. 

 

Assim, alertamos ainda que deve ser providenciada a publicação do edital nos 

diários oficiais da União, diário Oficial do Estado e em jornal de grande circulação, além do 

átrio na Prefeitura Municipal, em virtude da ausência de Imprensa Oficial no município, em 

prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis anteriores a data marcada para a sessão de 

recebimento de Propostas e de Habilitação, bem como a inserção dos arquivos no Portal 

dos Jurisdicionados do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, TCM-PA. 
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Desta feita o procedimento licitatório ora em análise está embasado nos artigos da 

lei de regência, assim, em análise ao retromencionado Edital de Licitação e Anexos, 

verificamos a sua regularidade jurídico-formal, que se apresenta em conformidade com a 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

            

3. CONCLUSÃO 

 

ANTE O EXPOSTO, o processo atende as exigências contidas na Lei nº 10.520/2002 

e Lei Federal nº 8.666/93, e Decreto 10.024/19, tanto no Edital como na minuta de 

Contrato Administrativo, o que permite a esta Procuradoria manifestar-se favorável a 

realização do certame licitatório pretendido por esta Municipalidade, na modalidade 

Pregão Eletrônico que tem como objeto acima descrito, podendo ser dado prosseguimento 

à próxima fase, com a publicação do edital e seus anexos. 

 

Registra-se que o presente parecer tem natureza opinativa, nos termos do art. 38, 

parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93 (Julgados STF: MS n.º 24.073-3–DF– 2002; MS 

n.º 24.631-6–DF–2007), e apresenta como respaldo jurídico os fatos e fundamentos 

colacionados. 

 

É o parecer. À apreciação superior. 

 

Oeiras do Pará/PA, 26 de julho de 2022. 

 

 

 

GERCIONE MOREIRA SABBÁ 

Advogado - OAB/PA 21.321 
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